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EMENDA MODIFICATIVA N.º 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 25/2021

ALTERA DISPOSITIVOS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 25/2021

O Art. 2º do Projeto de Lei Ordinária n.º 24/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 1º será o excesso de arrecadação, conforme art. 43, §1º, inciso II e § 3º da Lei nº 4.320/64; parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000 e Demonstrativo de Apuração do Excesso de Arrecadação anexo, o qual fica fazendo parte integrante desta Lei.”

O Art. 3º do Projeto de Lei Ordinária n.º 24/2021 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º. Esta Lei autoriza a atualizar e ou ajustar, no que couber, a Lei Ordinária nº 1.529, de 10 de agosto de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias).”

JUSTIFICATIVA: A presente emenda modificativa e aditiva objetiva melhor adequar a redação do projeto à boa técnica legislativa.
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